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MINUTA DE ADITAMENTO A CONTRATO DE ARRENDAMENTO PARA FINS NÃO 

HABITACIONAIS 

PRIMEIRO ADITAMENTO 

Entre: 

O Município de Leiria, pessoa coletiva nº 505 181 266, com sede no edifício sito Largo da República, Leiria, 

neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Dr. Gonçalo Nuno Bértolo Gordalina 

Lopes, doravante designado por Primeiro Outorgante ou por Senhorio; 

e 

Nome/Denominação______________________________________________residência/sede______________________

_____________________________, B.I/CC ______________________________NIF/NIPC,__________________ 

designada(o) como Segunda(o) Outorgante ou por Arrendatária (o) . 

O Senhorio e a(o) Arrendatária(o) são  

Considerando que: 

a) As partes celebraram em 28 de dezembro de 2022, e pelo prazo de 10 (dez) anos um contrato de 

arrendamento para fins não habitacionais (Contrato) referente ao imóvel sito na Rua da Cooperativa, 

São Romão, 2414-019 Leiria, com a área total de 6.000m2, descrito na 2.ª Conservatória do Registo 

Predial de Leiria sob o n.º 1780/19920504, da freguesia dos Pousos, concelho de Leiria e inscrito na 

matriz rústica sob o artigo 5030 da referida freguesia destinado à instalação e funcionamento de um 

estabelecimento de ensino,   conforme cláusulas então acordadas; 

b) O prédio em questão, constitui por anexação com outros dois, o prédio urbano descrito na 2.ª 

Conservatória do Registo Predial de Leiria sob o n.º 7476/20140219 da freguesia dos Pousos, com o 

artigo matricial 10548 da União das Freguesias de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes, compondo-se por 

um conjunto edificado de seis (6) edifícios destinados a serviços e respetivo logradouro que integram o 

domínio privado do Município de Leiria; 

c) A escola profissional instalada e em funcionamento no prédio objeto do contrato de arrendamento 

inicial, além dos espaços contratualmente acordados, ocupa novas unidades de utilização 

independente, contíguas e integradas no mesmo prédio urbano, áreas consideradas necessárias e 

adequadas ao apoio escolar. 

d) A ampliação do objeto contratual importa a atualização do valor da renda mensal a pagar pela(o) 

Arrendatária(o) inicialmente ajustada; 

e) Pretende-se manter o prazo contratual inicial de 10 (dez) anos, estabelecendo-se agora a renovação 

automática por períodos de 2 (dois) anos, e fixando-se o prazo máximo global de vigência contratual 

em 18 (dezoito) anos; 

f) A renovação automática contribui para a estabilidade da atividade da(o) Arrendatária (o);  

g) A previsibilidade da caducidade do contrato é determinante da vontade do Senhorio na celebração do 

presente Aditamento como garante da boa gestão patrimonial; 
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h) O Município de Leiria como proprietário de imóveis do domínio privado municipal, gere o seu património 

de modo a assegurar o adequado aproveitamento do mesmo, em benefício do interesse público; 

As Partes, livremente e de boa-fé, acordam celebrar o presente Aditamento ao Contrato de Arrendamento 

celebrado em 28 de dezembro de 2022, nos termos das cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira 

(Objeto) 

1. O objeto do Contrato de Arrendamento passa a incluir mais unidades de utilização independente, 

destinadas igualmente ao funcionamento da escola profissional da(o) Segunda(o) outorgante. 

2. A cláusula Primeira do Contrato passa a ter a redação seguinte: 

«CLÁUSULA PRIMEIRA  

Objeto e fim 

1. Pelo presente contrato o Primeiro Outorgante dá de arrendamento à Segunda Outorgante, que 

aceita, as unidades de utilização independente  que constituem os edifícios que infra melhor se 

descrevem e  que compõem o prédio descrito na 2.ª Conservatória do Registo Predial de Leiria  

sob o n.º 7476/20140219, da freguesia dos Pousos, inscrito na matriz sob o artigo 10548  da 

União das Freguesias de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes assinalados na planta a cor vermelha, a 

qual passa a fazer parte integrante do presente contrato, como seu Anexo I. 

 Edifício 1 

 Parte do piso 0, com a área de 1025m,2   

  Piso 1 com 200m2; 

 Edifício 4  composto por: 

 R/c (Piso 0) com 612m2;   

 1.º andar (piso 1) com 612m2; 

 2.º andar (piso 2) com 612m2; 

 Edifício 5  R/c (piso 0) com 188m2; 

 Edifício 6 - R/c (piso 0) com 106m2; 

2)  

 

 

 

Cláusula Segunda 

(Renda) 

1. A ampliação do objeto contratual, importa o aumento do valor da renda mensal. 

2. A cláusula Segunda do Contrato passa a ter a redação seguinte: 
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«CLÁUSULA SEGUNDA 

Renda 

1. A Arrendatária obriga-se a pagar a  268,10 (três mil duzentos e sessenta e oito 

euros e dez cêntimos), correspondente a: 

 Edifício 1 

  

 P ; 

 Edifício 4 

 R  

 ; 

 ; 

 Edifício 5  ; 

 Edifício 6 - ; 

2.  

3.  

4.  

5. A falta de pagamento da renda no prazo previsto para o efeito, por causa que lhe seja imputável, 

faz incorrer a Segunda Outorgante em mora, tendo o Primeiro Outorgante o direito de exigir, além 

das rendas em atraso, uma indemnização igual a 20% do que for devido, nos termos previstos no 

do Código Civil, salvo se o contrato for resolvido com base na falta de pagamento. 

 

Cláusula Terceira 

(Prazo, Renovação e Duração Máxima) 

1. As partes acordam na alteração da Cláusula Terceira do Contrato inicial, a qual passa a ter a 

redação seguinte: 

 

«CLÁUSULA TERCEIRA  

Duração e produção de efeitos 

1. O Contrato de arrendamento urbano para fins não habitacionais é celebrado pelo prazo de 10 (dez) 

anos, com início a 1 de janeiro de 2023. 

2. Decorrido o prazo inicial referido no número anterior, o contrato renova-se automaticamente por 

períodos sucessivos de 2 (dois anos), salvo comunicação expressa em contrário de qualquer das 

partes a efetuar com a antecedência e formalidades legalmente exigidas. 

3. A duração total do contrato, incluindo prazo inicial e renovações automáticas, não poderá em caso 

algum   exceder o limite máximo de 18 (dezoito) anos 
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4. Atingido o limite máximo previsto no número anterior, o contrato caduca automaticamente, em 

qualquer circunstância e independentemente de qualquer formalidade por parte do Município de 

Leiria ou da Arrendatária, não podendo esta invocar direitos à renovação do contrato seja a que título 

for. 

5. Com a caducidade do contrato, a Segunda Outorgante obriga-se a entregar ao Primeiro Outorgante o 

locado livre de pessoas e bens, no estado de conservação em que o recebeu, ressalvadas as 

deteriorações inerentes a um uso normal e prudente, não podendo em caso algum invocar direitos 

por benfeitorias. 

Cláusula Quarta 

(Entrada em vigor) 

1. O presente Aditamento produz efeitos na data da sua assinatura por ambas as partes, 

considerando-se parte integrante do contrato de arrendamento celebrado em 28 de dezembro de 

2022. 

2. Permanecem integralmente válidas e eficazes todas as demais cláusulas do contrato original que 

não contrariem o presente aditamento. 

A Minuta de aditamento ao Contrato de Arrendamento Para Fins Não Habitacionais foi aprovada por 

despacho do sr. Presidente da Câmara Municipal datado de 14 de janeiro de 2026.  

Feito em duplicado, datado e assinado por ambas as partes, que declaram aceitar todas as suas cláusulas. 

Leiria,  

 

P/ O PRIMEIRO OUTORGANTE    P/A SEGUNDA OUTORGANTE 

______________________________    _______________________________  

 

 




